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LEI Nº 1393
Data: 20 de janeiro de 2010.

Súmula: Dispõe sobre autorização para a celebração de Termo de Acordo de
Parcelamento e Confissão de Débito Previdenciário e Repasses Irregulares entre
o Município de Guaratuba e o Instituto de Previdência de Guaratuba – IPG.

A Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita
Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar com o Instituto
de Previdência de Guaratuba – IPG, Acordo de Parcelamento e Confissão de
Débito Previdenciário dos valores referentes aos repasses da contribuição
patronal e dos servidores no período compreendido entre janeiro de 2001 a
dezembro de 2008 e dos valores referentes aos repasses do Instituto de
Previdência – IPG para a Prefeitura Municipal de Guaratuba, compreendidos
entre dezembro de 2005 a dezembro de 2006.

Art. 2º - A consolidação dos valores mencionados no Art. 1° será estabelecida
pela atualização mensal, até 31 de dezembro de 2009, considerando Índice
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, acrescido da taxa de juros equivalentes a 6% (seis por
cento) ao ano, tendo em vista a Meta Atuarial estabelecida ao Instituto de
Previdência de Guaratuba, em conformidade com a Portaria MPS n. 403/2008.

Art. 3º - O montante apurado pela atualização de que trata o Art. 2°, referente
às contribuições patronais, será parcelado em 240 (duzentas e quarenta)
prestações mensais e sucessivas, pelo Sistema Francês de Amortização (Método
PRICE), considerando taxa de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano,
com capitalização mensal, a partir de 1° de janeiro de 2010, conforme planilha
anexa.

Art. 4º - O montante apurado pela atualização de que trata o Art. 2°, referente
às contribuições dos servidores, será parcelado em 60 (sessenta) prestações
mensais e sucessivas, pelo Sistema Francês de Amortização (Método PRICE),
considerando taxa de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano, com
capitalização mensal, a partir de 1° de janeiro de 2010, conforme planilha anexa.

Art. 5º - O montante apurado pela atualização de que trata o Art. 2°, referente
aos repasses irregulares, será parcelado em 60 (sessenta) prestações mensais
e sucessivas, pelo Sistema Francês de Amortização (Método PRICE),
considerando taxa de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano, com
capitalização mensal, a partir de 1° de janeiro de 2010, conforme planilha anexa.

Art. 6º - As prestações apuradas pelo Método PRICE serão também
corrigidas mensalmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE publicado no mês do
efetivo pagamento.

Art. 7º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianual
do Município, dotações específicas para o pagamento de contribuições normais
e para amortização do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta
lei.

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as leis 1070/2004, 1308/2007, 1385/09 e 1386/09.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 20 de janeiro de 2010.

Evani Justus
Prefeita Municipal
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DECRETOS

DECRETO Nº 13.637

Data: 06 de janeiro de 2.010.

Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 12.948, de 18 de
fevereiro de 2.009 pelo qual a servidora PATRÍCIA DA SILVA CRUZ foi
designada para exercer a função de Secretária do Centro de Educação
Infantil do Pingo de Gente.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal
da Educação protocolada sob o nº 14.946/09 de 17/12/2009,
DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 12.948, de 18 de
fevereiro de 2.009, pelo qual a servidora PATRÍCIA DA SILVA CRUZ,
detentora de 2 Padrões do Cargo de Professora, 1º Padrão: Nível de
Atuação 03, Classe A e Referência 06 e 2º Padrão: Nível de Atuação 03,
Classe A e Referência 03, foi designada para exercer o cargo de
Secretária do Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2.009, revogando-se as
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 12.948.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 06 de janeiro de

2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO Nº 13.638

Data: 06 de janeiro de 2.010.

Súmula: Altera Portaria que concedeu Licença Especial à servidora
Srª ROZÂNIA MIRANDIL SANTOS DE SOUZA antes de ter sido
incorporado o período de 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 27(vinte
e sete) dias ao seu acervo de tempo de serviço e por conseqüência,
concede-lhe nova Licença Especial por mais dez anos de serviço
ininterruptos ao Município.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº
14.827/09 de 16/12/2009, em conformidade com a Lei Municipal nº
777/97, Artigo 142 e seus parágrafos, e, considerando:

- que a servidora Srª ROZÂNIA MIRANDIL SANTOS DE SOUZA,
detentora do Cargo de Auxiliar Técnico Administrativo II, Tabela 3, Nível
08, para o qual foi nomeada em 01/06/92, incorporou ao seu acervo,
05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 27(vinte e sete) dias de tempo de
serviço prestado anteriormente ao seu atual vínculo, período esse
compreendido entre 01/12/1986 e 27/05/1992, por meio do Decreto
9.849 de 13 de julho de 2007;

- que, por força do decreto mencionado, tal acréscimo será utilizado
para todos os efeitos legais, inclusive Licença Especial, em virtude de
ser ininterrupto, o que lhe daria o direito de Licença Especial referente
ao decênio 1986-1996;

- que antes da incorporação feita pelo Decreto 9849/2007, a Portaria
2806, de 02 de agosto de 1999, já havia concedido à servidora, 03
(três) meses de Licença Especial por não ter se afastado do exercício
de suas funções no período compreendido entre fevereiro de 1988 a
janeiro de 1999, DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o período sobre o qual a servidora Srª ROZÂNIA
MIRANDIL SANTOS DE SOUZA, detentora do Cargo de Auxiliar Técnico
Administrativo II, Tabela 3, Nível 08, fruiu Licença Especial por meio da
Portaria 2806/1999, por não ter se afastado do exercício de suas
funções, passando a incidir sobre o decênio compreendido entre 12/
86 e 01/96.

Art. 2º - Por não ter se afastado do exercício de suas funções nos
últimos 10 (dez) anos, ou seja, no período compreendido entre fevereiro
de 1996 a janeiro de 2006, fica-lhe concedida Licença Especial, a ser
fruída entre 01 de janeiro de 2010 a 31 de março de 2010.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 06 de janeiro de

2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 13.639

Data: 07 de janeiro de 2.010.

Súmula: Designa a servidora PATRÍCIA DA SILVA CRUZ para exercer a
função de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal de Educação Infantil
Pingo de Gente, e lhe concede gratificação.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.309/08, art. 68, inciso l e ll,
art. 70, parágrafo único, art. 72, inciso lll e art. 75, alínea ‘a’, § 2º tendo em
vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação protocolada sob o nº
14942/09 de 17/12/2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora PATRÍCIA DA SILVA CRUZ, detentora
de 2 Padrões do Cargo de Professora, 1º Padrão: Nível de Atuação 03, Classe
A e Referência 06 e 2º Padrão: Nível de Atuação 03, Classe A e Referência 03,
para exercer a função, de Coordenadora Pedagógica do Centro Municipal de
Educação Infantil Pingo de Gente.

Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação pelo exercício da função no valor de
55% (cincoenta e cinco por cento) do seu vencimento básico, por exercer a
função de Coordenadora Pedagógica de Unidade Educacional de Porte ll.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 07 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO Nº 13.640

Data: 07 de janeiro de 2.010.

Súmula: Designa a servidora LILIANE GONÇALVES FERREIRA para
exercer a função de secretária do Centro Municipal de Educação Infantil Pingo
de Gente.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal 1.203/06, art. 31 e
parágrafo ll e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação,
protocolada sob o n.º 14.948/09 de 17/12/2.009, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora LILIANE GONÇALVES FERREIRA,
detentora de 2 Padrões do Cargo de Professora, 1º Padrão: Nível de Atuação
02, Classe A e Referência 06 e 2º Padrão: Nível de Atuação 02, Classe A e
Referência 03, para exercer a função de Secretária do Centro Municipal de
Educação Infantil Pingo de Gente.

Art. 2º - Fica-lhe concedida  gratificação  por  Encargos Especiais  no valor
de 30% (trinta por cento) do seu vencimento básico, enquanto perdurar a
designação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 07 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO Nº 13.641

Data: 11 de janeiro de 2010.

Súmula: Revoga os Decretos nºs 13.111 e 13.112 de 01 de abril de 2009.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 13.111 de 01 de abril de 2009, que
nomeou IRENE SILVA DA VEIGA, portadora de CIRG:- 5.177.323-3 e CPF:-
397.753.809-87 para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Assessoria
Executiva, Símbolo CC-05, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Serviços.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 13.112 de 01 de abril de 2009, que
concedeu gratificação de 70%(setenta por cento) por Regime de Tempo Integral
a IRENE SILVA DA VEIGA, portadora de CIRG:- 5.177.323-3 e CPF:-
397.753.809-87, Chefe de Assessoria Executiva, Símbolo CC-05, lotada na
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 11 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.642

Data: 11 de janeiro de 2.010.

Súmula: Revoga o Decreto 13.523 de 29 de setembro de 2009, por Tempo
de Contribuição à servidora MARLENE DOS SANTOS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 13.523 de 29/09/2009, que concedeu
aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora MARLENE DOS SANTOS.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 19 de maio de 2009, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 13.523.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 11 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 13.643

Data: 11 de janeiro de 2.010.
Súmula: Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora

MARLENE DOS SANTOS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o art. 60, da Emenda Constitucional
nº 41, de 31/12/2003, com a Lei Municipal nº 1087/04, e com o Decreto nº
5473/04, tendo em vista a solicitação protocolada sob o nº 12.640/08 de 26
de novembro de 2008, DECRETA:

Art. 1º - Fica aposentada, por tempo de contribuição, a servidora MARLENE
DOS SANTOS, ficha funcional nº 877, ocupante do cargo de Professora “B”,
Nível 12, Tabela 3 do Quadro Próprio do Magistério do Executivo Municipal de
Guaratuba, com proventos integrais na quantia de R$ 1.319,96 (um mil, trezentos
e dezenove reais e noventa e seis centavos).

Art. 2º - Fica assegurado a servidora aposentada o reajuste do benefício
segundo a regra do art. 7º da EC nº 41.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 19 de maio de 2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 11 de janeiro de 2.009.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.644

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Exonera a Srª. VERA LÚCIA DE FRANÇA, detentora do Cargo em
Comissão Assessor Técnico, Símbolo CC-06.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o contido no processo protocolado sob
o nº 000135/10 de 05/01/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Srª. VERA LÚCIA DE FRANÇA, detentora do
Cargo em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo CC-06, lotada na Secretaria
Municipal do Bem Estar Social, revogando-se em conseqüência o Decreto nº
13.251, pelo qual foi nomeada.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 05 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.645

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Nomeia a Srª. AMÉLIA DEVEGILI DE MOURA para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo CC-06.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.232/06, art. 34
e seus parágrafos, e 1.203/06, art. 10, tendo em vista o contido no processo
protocolado sob o nº 000112/10 de 05/01/2010, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. AMÉLIA DEVEGILI DE MOURA, portadora de
CIRG:- 6.443.048-3 e CPF:- 885.615.189-87 para exercer o Cargo em Comissão
de Assessor Técnico, Símbolo CC-06, lotada na Secretaria Municipal do Bem
Estar Social, atuando na Casa de Passagem.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 24 de dezembro de 2.009, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.646

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: Incorpora o tempo de serviço de 04 (quatro) anos e 03 (três) meses
ao acervo funcional do servidor DAMÁSIO DA SILVA SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o art. 159 da Lei Municipal nº 777 de
02 de julho de 1997, tendo em vista a solicitação protocolada sob nº 9195/08
de 01 de agosto de 2008, DECRETA:

Art. 1º - Fica incorporado o tempo de serviço de 04 (quatro) anos e 03
(três) meses ao acervo funcional do servidor DAMÁSIO DA SILVA SOUZA,
Ficha Funcional nº 3303, pertinente ao período trabalhado para o município
de 04 de abril de 1988 a 24 de janeiro de 1989 e no período de 05 de junho de
1989 a 18 de novembro de 1992.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 13.647

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: Reenquadra o servidor municipal DAMÁSIO DA SILVA SOUZA, Ficha
Funcional nº 3303, no cargo de Operário, Tabela 1, Nível 03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº
9195/08 de 01/08/2008, em conformidade com a Lei Municipal 1.209/2006 e
suas alterações, DECRETA:

Art. 1º - Fica reenquadrado o servidor municipal DAMÁSIO DA SILVA
SOUZA, Ficha Funcional nº 3303, no cargo de Operário, Tabela 1, Nível 03.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.648

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: Incorpora o tempo de serviço de 01 (um) ano e 05 (cinco) meses e
01 (um) dia ao acervo funcional da servidora NEIVA CORRÊA DE MATOS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o art. 159 da Lei Municipal nº 777 de
02 de julho de 1997, tendo em vista a solicitação protocolada sob nº 1722/09
de 11 de fevereiro de 2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica incorporado o tempo de serviço de 01 (um) ano e 05 (cinco)
meses e (um) dia ao acervo funcional da servidora NEIVA CORRÊA DE MATOS,
Fichas Funcionais nº 2875 e nº 2637, pertinente ao período trabalhado para
o município de 01 de março de 2001 a 01 de agosto de 2002.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.649

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Regime de Tempo Integral, no valor de
100% (cem por cento) sobre seu vencimento ao Sr. OSNIL DA SILVA
MEDEIROS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso I, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Regime de
Tempo Integral no valor de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento ao Sr.
OSNIL DA SILVA MEDEIROS, detentor Cargo em Comissão de Diretor Técnico,
Símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento,
atuando junto ao Departamento de Contabilidade, nomeado pelo Decreto n.º
13.249 de 04 de junho de 2.009.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 13.250.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.650

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 50%
(cinqüenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora CLAUDEMIRA
CALDEIRA AMORIM.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 50% (cinqüenta por cento) sobre seu vencimento básico,
a servidora CLAUDEMIRA CALDEIRA AMORIM, detentora do Cargo de Auxiliar
de Enfermagem, Tabela 2, Nível 8.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 13.652

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 70%
(setenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JACI DELMAR
LOEBLEIN.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu vencimento básico,
ao servidor JACI DELMAR LOEBLEIN, detentor do Cargo de Técnico
Administrativo I, Tabela 03, Nível de Atuação 24, lotado na Secretaria Municipal
da Administração, atuando no Departamento de Protocolo.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 13.190.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.653

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Revoga o Decreto n.º 13.470, pelo qual foi concedida gratificação
por Encargos Especiais a servidora GIOVANA SILVA DE SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, em
seu art. 76 inciso XXVl,  DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto n.º 13.470 de 29/07/2009 pelo qual foi
concedida gratificação por Encargos Especiais no valor de 80% (oitenta por
cento) sobre seus vencimentos a servidora GIOVANA SILVA DE SOUZA,
detentora do Auxiliar Administrativo l, Tabela 1, Nível de Referência 8.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto n.º 13.470.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.654

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Nomeia a Srª. GIOVANA SILVA DE SOUZA para exercer o Cargo
em Comissão de Diretor Executivo, Símbolo CC-03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.232/06, art. 34
e seus parágrafos, e 1.203/06, art. 10, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. GIOVANA SILVA DE SOUZA, portadora de
CIRG:- 6.078.982-7, CPF:- 808.930.749-34 para exercer o Cargo em Comissão
de Diretor Executivo, Símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.655

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Regime de Tempo Integral, no valor de
50% (cinqüenta por cento) sobre seu vencimento a Srª. GIOVANA SILVA DE
SOUZA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso I, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Regime de
Tempo Integral no valor de 50% (cinqüenta por cento) sobre seu vencimento a
Srª. GIOVANA SILVA DE SOUZA, detentora Cargo em Comissão de Diretor
Executivo, Símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nomeada
pelo Decreto n.º 13.654 de 12 de janeiro de 2.010.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 13.656

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 70%
(setenta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ADEMIR BATISTA
CAETANO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 70% (setenta por cento) sobre seu vencimento básico,
ao servidor ADEMIR BATISTA CAETANO, detentor do Cargo de Técnico
Administrativo II, Tabela 04, Nível de Atuação 10, lotado na Secretaria Municipal
da Administração.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 7891.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.657

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 100%
(cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ADEMIR BATISTA
CAETANO JÚNIOR.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao
servidor ADEMIR BATISTA CAETANO JÚNIOR, detentor do Cargo de Auxiliar
Técnico Administrativo I, Tabela 02, Nível de Atuação 02, lotado na Secretaria
Municipal da Administração.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 11.353.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.658

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 100%
(cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor MARCO ANTÔNIO
ROLIM.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao
servidor MARCO ANTÔNIO ROLIM, detentor do Cargo de Auxiliar Técnico
Administrativo I, Tabela 02, Nível de Atuação 01, lotado na Secretaria Municipal
da Administração.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 11.362.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13.659

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 100%
(cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor JOSUEL GOUVEIA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao
servidor JOSUEL GOUVEIA, detentor do Cargo de Auxiliar Administrativo I,
Tabela 02, Nível de Atuação 08, lotado na Secretaria Municipal da Administração.

               Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
e seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições
em contrário, em especial o Decreto 11.357.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal



Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Edição Digitalizada nº 194 - Quarta-feira, 20 de janeiro de 2010 - Pág. 20

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

DECRETO Nº 13.660

Data: 12 de janeiro de 2.010.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 60%
(sessenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MARIA DA
GRAÇA AUGUSTO CUNHA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, tendo em vista a solicitação protocolada sob o nº 7629 de 15/07/
2009, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 60% (sessenta por cento) sobre seu vencimento básico,
a servidora MARIA DA GRAÇA AUGUSTO CUNHA detentora do Cargo de Auxiliar
Administrativo I, Tabela 01, Nível de Atuação 10 Ficha Funcional nº 2035, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2.010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 13.661

Data: 13 de janeiro de 2010.

Súmula: Suspende o pagamento dos vencimentos dos servidores
TEODORO KEMPINSKY e BERNARDINO LEONARDO DA SILVA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o parecer jurídico nº 458/2009
pertinente ao processo protocolado sob o nº 10.071/09 de 14 de setembro
de 2009, DECRETA:

Art. 1º - Ficam suspensos o pagamento dos vencimentos dos servidores
TEODORO KEMPINSKY, Ficha Funcional nº 961 e BERNARDINO LEONARDO
DA SILVA, Ficha Funcional nº 1.110, devendo comparecer ao Departamento de
Recursos Humanos munidos de documentos e informações referente às
respectivas aposentadorias e regularização da vida funcional.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 13 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO N º 13.662

Data: 13 de janeiro de 2010.

Súmula: Concede Promoção por conclusão de Curso de Capacitação e
Formação em Nível Superior à servidora CATARINA APARECIDA CORRÊA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico exarado no processo
protocolado sob nº 3544/09 de 27/03/09 e em conformidade com os arts.
29 a 37 da Lei Municipal Nº 1.309/08, DECRETA:

Art. 1º - Fica promovida, a servidora CATARINA APARECIDA CORRÊA, Ficha
Funcional Nº 3947, detentora do Cargo de Professora, Nível 1, Classe A,
Referência 03, ascendendo ao Nível 2, mantendo a mesma Classe  e Referência,
nos termos do art. 29 a 37 e Anexo III da Lei Municipal 1.309/2008.

Parágrafo Único: A promoção constante no “caput” deste artigo é amparada
no trâmite e deferimento do Processo Nº 3544/09 de 27 de março de 2009.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 13 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO N º 13.663

Data: 13 de janeiro de 2010.

Súmula: Concede Promoção por conclusão de Curso de Curso à
servidora ISABEL CRISTINA ROCHA DE FREITAS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico exarado no processo
protocolado sob nº 4385/09 de 20/04/09 e em conformidade com os arts.
29 a 37 da Lei Municipal Nº 1.309/08, DECRETA:

Art. 1º - Fica promovida, a servidora ISABEL CRISTINA ROCHA DE FREITAS,
Fichas Funcionais Nº 1357 e Nº 2215, detentora do Cargo de Professora, 1º
Padrão: Nível 02, Classe A, Referência 10, 2º Padrão: Nível 02, Classe A,
Referência 07, ascendendo ao Nível 03, mantendo a mesma Classe  e Referência
ora ocupadas em seus dois padrões, nos termos do art. 29 a 37 e Anexo III da
Lei Municipal 1.309/2008.

Parágrafo Único: A promoção constante no “caput” deste artigo é amparada
no trâmite e deferimento do Processo Nº 4385/09 de 20 de abril de 2009.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 13 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO N º 13.664

Data: 13 de janeiro de 2010.

Súmula: Concede Promoção por conclusão de Curso de Pós Graduação
ao servidor ROBERTO CARLOS DA COSTA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico exarado no processo
protocolado sob nº 5040/09 de 12/05/09 e em conformidade com os arts.
29 a 37 da Lei Municipal Nº 1.309/08, DECRETA:

Art. 1º - Fica promovido, o servidor ROBERTO CARLOS DA COSTA, Ficha
Funcional Nº 1095, detentor do Cargo de Professor, Nível 2, Classe B, Referência
03, ascendendo ao Nível 3, mantendo a mesma Classe  e Referência, nos termos
do art. 29 a 37 e Anexo III da Lei Municipal 1.309/2008.

Parágrafo Único: A promoção constante no “caput” deste artigo é amparada
no trâmite e deferimento do Processo Nº 5040/09 de 12 de maio de 2009.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 13 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO N º 13.665

Data: 13 de janeiro de 2010.

Súmula: Concede Promoção por conclusão de Curso de Capacitação e
Formação em Nível Superior à servidora MARIA CONCEIÇÃO CARNEIRO
CORRÊA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico exarado no processo
protocolado sob nº 3040/09 de 16/03/09 e em conformidade com os arts.
29 a 37 da Lei Municipal Nº 1.309/08, DECRETA:

Art. 1º - Fica promovida, a servidora MARIA CONCEIÇÃO CARNEIRO
CORRÊA, Ficha Funcional Nº 3587, detentora do Cargo de Professora, Nível 1,
Classe A, Referência 08, ascendendo ao Nível 2, mantendo a mesma Classe  e
Referência, nos termos do art. 29 a 37 e Anexo III da Lei Municipal 1.309/
2008.

Parágrafo Único: A promoção constante no “caput” deste artigo é amparada
no trâmite e deferimento do Processo Nº 3040/09 de 16 de março de 2009.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 13 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

D E C R E T O  N º 13.666

Data: 15 de janeiro de 2010

Súmula: Proíbe o uso e comércio do spray “Neve”, “Espuma” artificial, e
proíbe o comércio de bebidas em garrafas de vidro descartáveis, denominadas
“long neck”, durante festividades carnavalescas.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso  de suas
atribuições legais, tendo em vista a Lei Orgânica do Município em seu artigo
76, inciso XXXVII e,

- considerando que o produto conhecido como “Espuma”, “Neve”, e outros
similares, acondicionado em frascos de aerosol, composto pela substância
“Dimetil Alquil Betaína”, como também outras composições químicas, que são
tóxicas e irritativas aos olhos e mucosas;

- considerando que constam dos levantamentos do Pronto Atendimento
Municipal e Santa Casa de Misericórdia, inúmeros casos de pessoas atingidas
por aquelas substâncias, durante festejos carnavalescos, com sérios riscos à
visão;

- considerando ainda as próprias recomendações da embalagem do produto
que comprovam os riscos que oferece;

- considerando ferimentos e outros danos físicos que podem ocorrer pelo
mau uso de recipientes de vidro integrais ou estilhaçados;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam proibidos a comercialização e o uso do spray conhecido como
“Espuma”, “Neve”, e outros similares, durante os dias de comemoração de
Carnaval, em vias públicas do município.

Art. 2º - Fica também proibido o comércio de bebidas em garrafas de vidro
descartáveis, denominadas “long neck”, por vendedores ambulantes, durante
festividades em comemoração aos dias de Carnaval.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 02 de fevereiro de  2005.

EVANI JUSTUS
Prefeita  Municipal

DECRETO Nº 13.667

Data: 14 de janeiro de 2010.

SÚMULA: Prorroga o prazo para pagamento da parcela única do IPTU relativo
ao exercício financeiro de 2010 no âmbito do Município de Guaratuba/PR.

A Prefeita Municipal de Guaratuba - Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º. O prazo para pagamento do Imposto Predial e Territorial Rural –
IPTU, relativo ao exercício fiscal de 2010, em parcela única com desconto de
10% (dez por cento) fica prorrogado para o dia 30 de janeiro de 2010.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba/PR, em 14 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 13.669

Data: 20 de janeiro de 2010.

Súmula: Altera o Decreto Municipal nº 13.146 que “Regulamenta o Sistema
de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, bem como regulamenta os termos da Lei Municipal 1.218 de 30 de junho
de 2006, dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 4º do Decreto Municipal 13.146 de 16 de abril
de 2009, passando a ter a seguinte redação:

...Art. 4º  O prazo de validade do registro de preço será de um ano,
prorrogável excepcionalmente por igual período.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba em 20 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº  13.668

Data: 19 de janeiro de 2010.
Súmula: Fixa critérios para concessão de diárias a Prefeita, Vice-Prefeito e

Secretários Municipais.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista a Lei Municipal n º 777, de 02 de julho de
1997, subseção III, art. 83 e seus parágrafos, DECRETA:

Art. 1º. – Ficam fixados os seguintes critérios para concessão de diárias a
Prefeita Municipal, ao Vice-Prefeito e aos Secretários Municipais quando, em
viagens a serviço, se deslocarem a outras localidades do estado e/ou do país:

I - Para cobertura de despesas com pernoite, estadia e refeições em viagens
dentro e fora do estado, será destinada a Prefeita Municipal e ao Vice-Prefeito a
quantia de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), por dia, sem prestação
de contas;

II - Para cobertura de despesas com pernoite, estadia e refeições em viagens
dentro e  fora do estado será destinada aos Secretários Municipais a quantia de
R$ 200,00 (duzentos reais), por dia, sem prestação de contas;

III - Para cobertura de despesas com refeições e deslocamentos, com fração
de tempo igual ou próximo de doze horas de percurso, no sentido partida/
regresso,  dentro e fora do estado, será destinada a Prefeita Municipal e ao
Vice-Prefeito a quantia de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), por dia,
sem prestação de contas;

IV - Para cobertura de despesas com refeições e deslocamentos, com fração
de tempo igual ou próximo de doze horas de percurso, no sentido partida/
regresso,  dentro e fora do estado, será destinada aos Secretários Municipais a
quantia de R$ 100,00 (cem reais), por dia, sem prestação de contas.

Parágrafo Único: Caberá ao requerente da diária formalizar o pedido
endereçado ao Chefe do Poder Executivo devidamente justificado para o
respectivo deferimento.

Art. 2º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2010, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIAS

Portaria Nº 7.012

Data: 06 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença Especial à servidora INDIARAÍ MIQUILINI
TRAVASSOS”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 14.921/09 de 17/12/09,

RESOLVE:

CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 17 de dezembro de
2009 a 16 de março de 2010, à servidora INDIARAÍ MIQUILINI TRAVASSOS,
Ficha Funcional Nº 1019, pelo exercício de suas funções durante o período de
abril de 2001 a abril de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 06 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.013

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora
MAURÍLIA DE MOURA PEREIRA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 14.008/09 de 01/12/2009,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora MAURÍLIA DE MOURA PEREIRA, Ficha Funcional
nº 2055, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 15 de dezembro de
2009 com término em 13 de janeiro de 2010 conforme Laudo Pericial Médico
datado de 15 de dezembro de 2009.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 15 de dezembro de 2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 7.014

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora VILMA
LOPES PEREIRA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 14.131/09 de 03/12/2009,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora VILMA LOPES PEREIRA, Ficha Funcional nº 1666,
Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 15 de dezembro de 2009
com término em 12 de fevereiro de 2010 conforme Laudo Pericial Médico
datado de 15 de dezembro de 2009.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 15 de dezembro de 2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.015

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora
SILAMAR DE FÁTIMA LIMA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 14.201/09 de 04/12/2009,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora SILAMAR DE FÁTIMA LIMA, Fichas Funcionais
nº 2758 e nº 4269, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 15 de
dezembro de 2009 com término em 13 de janeiro de 2010 conforme Laudo
Pericial Médico datado de 15 de dezembro de 2009.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 15 de dezembro de 2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.016

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora MÁRCIA
CRISTINA MACEDO”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 14.586/09 de 11/12/2009,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora MÁRCIA CRISTINA MACEDO, Fichas Funcionais
nº 2768 e nº 3964, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 15 de
dezembro de 2009 com término em 12 de fevereiro de 2010 conforme Laudo
Pericial Médico datado de 15 de dezembro de 2009.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 15 de dezembro de 2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.017

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora TATIANE
CÂNDIDO DO ROSÁRIO”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 14.365/09 de 08/12/2009,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora TATIANE CÂNDIDO DO ROSÁRIO, Ficha
Funcional nº 3327, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 15 de
dezembro de 2009 com término em 13 de janeiro de 2010 conforme Laudo
Pericial Médico datado de 15 de dezembro de 2009.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 15 de dezembro de 2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 7.018

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora MÁRCIA
REGINA DE OLIVEIRA SOUZA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 13.996/09 de 01/12/2009,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA SOUZA, Fichas
Funcionais nº 1225 e nº 2799, Licença para Tratamento de Saúde, a partir
de 15 de dezembro de 2009 com término em 29 de dezembro de 2009
conforme Laudo Pericial Médico datado de 15 de dezembro de 2009.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 15 de dezembro de 2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.019

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora SIMONE
GOMES CARVALHO DE SOUZA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 13.965/09 de 30/11/2009,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora SIMONE GOMES CARVALHO DE SOUZA, Ficha
Funcional nº 2095, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 19 de
novembro de 2009 com término em 16 de fevereiro de 2010 conforme Laudo
Pericial Médico datado de 15 de dezembro de 2009.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 19 de novembro de 2009.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.020

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: “Autoriza a permanência de artesãos que executem trabalhos de
divulgação da cidade e da cultura do Município, durante a temporada de Verão
2009-2010, no mirante instalado no Morro do Brejatuba”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e nos termos do artigo 4º do Decreto nº. 13.624, de 09 de
dezembro de 2009, tendo em vista a solicitação contida no processo protocolado
sob nº 14.868/09 de 16/12/2009,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a permanência dos artesãos abaixo relacionados no mirante
instalado no Morro do Brejatuba durante o período compreendido entre a
publicação desta e o dia 28 de fevereiro de 2010, ficando estes autorizados,
somente, a executar e comercializar trabalhos artesanais ligados à divulgação
da cidade e da cultura do Município:

 I -  ALCION GRANATO;
II - EVERCI DALLA VECCHIA;

Art. 2º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º  7.021

Data: 12 de janeiro de 2010.

Súmula: Concede o afastamento de seu cargo efetivo a servidora, Srª.
GIOVANA SILVA DE SOUZA, empossada no cargo em comissão de Diretor
Executivo, enquanto perdurar tal nomeação.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei Municipal n º 777, de 02
de julho de 1997, art. 154, R E S O L V E:

CONCEDER

A Srª. GIOVANA SILVA DE SOUZA, afastamento de seu cargo efetivo de
Auxiliar Administrativo I, Tabela 1, Nível de Atuação 8, enquanto perdurar sua
nomeação para o cargo em comissão de Diretor Executivo, conforme Decreto
n.º 13.654, lotada na Secretaria Municipal da Saúde.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2010, ficando revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 12 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 7.022

Data: 13 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença Especial à servidora Rosa Buchmann
Gonçalves”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 14657/09 de 14/12/09,

RESOLVE:

CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 04 de janeiro à 03
de abril de 2010, a servidora Rosa Buchmann Gonçalves, Ficha Funcional
2079, pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de 01 de
maio de 1998 a 01 de maio de 2008.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus
efeitos legais a partir de 04 de janeiro de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 13 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.023

Data: 13 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença Especial à servidora Roseli Pimentel Lemos
Gaspar”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 0051/10 de 04/01/2010,

RESOLVE:

CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de março à 29
de maio de 2010, a servidora Roseli Pimentel Lemos Gaspar, Ficha Funcional
2082, pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de 01 de
maio de 1998 a 01 de maio de 2008.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 13 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.024

Data: 13 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença sem Vencimento a servidora Patrícia Correa
Chaves Schatzmann”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97,
de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no
processo protocolado sob nº 0407/10 de 07/01/2010,

RESOLVE:

CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimento à servidora Patrícia
Correa Chaves Schatzmann, Ficha Funcional Nº 2441, para tratar de assuntos
particulares pelo período de 4(quatro) anos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus
efeitos retroagidos a 07 de janeiro de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 13 de janeiro de 2009.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.025

Data: 14 de janeiro de 2010.

Súmula: “Autoriza a instalação de cobertura em lonas plásticas modelo
“pirâmides” na Praça Coronel Alexandre Mafra na área onde está localizada a
Feira de Artesãos”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a instalação de cobertura em lonas plásticas modelo
“pirâmides” na Praça Coronel Alexandre Mafra na área onde está localizada a
Feira de Artesãos.

§ 1º - As despesas inerentes a instalação e locação dos materiais citados
ficarão por contas dos feirantes instalados nesta área;

§ 2º - Está autorização tem caráter temporário.

Art. 2º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos retroagidos a 14 de janeiro de 2010.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 7.026

Data: 19 de janeiro de 2010.

Súmula: “Concede Licença Especial à servidora TEREZA AMORIM DE
ARCEGA”.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no processo
protocolado sob nº 14.673/09 de 14/12/2009,

RESOLVE:

CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 04 de janeiro de 2010
à 03 de abril de 2010, a servidora TEREZA AMORIM DE ARCEGA, Ficha Funcional
2098, pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de maio de
1998 a maio de 2008.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de janeiro de 2010.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Secretaria Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Súmula: Audiência Pública para Avaliação do Plano Municipal de
Saúde

O Secretário Municipal de Saúde de Guaratuba, Estado do Paraná,
vem por meio do presente edital “CONVIDAR A COMUNIDADE EM
GERAL” e os interessados para participarem da “AUDIÊNCIA PÚBLICA”
visando à Participação Popular na Avaliação do Plano Municipal de
Saúde referente ao Quarto Trimestre de 2009, de acordo com o seguinte
esquema:

Data da realização: 30 de janeiro de 2010 (sexta-feira).
Horário de abertura: 16 horas.
Local da reunião: Auditório da Prefeitura Municipal de Guaratuba.
                             Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro
                             Guaratuba - PR

Guaratuba, 14 de janeiro de 2010.

Gil Fernando De Plácido e Silva Justus
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

1) TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2) MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
3) EDITAL: Nº 009/2010 – PMG
4) OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a aquisição de 04 (quatro) veículos e

02 (duas) motocicletas, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital, os quais
serão distribuídos da seguinte forma:

· 01 (um) carro 0 Km, tipo utilitário para Secretaria do Meio Ambiente
· 01 (um) carro 0 Km, tipo passeio para Secretaria do Meio Ambiente
· 01 (um) carro 0 Km, tipo utilitário para Epidemiologia
· 01 (um) veículo 0Km, tipo caminhonete para Vigilância Sanitária
· 02 (duas) motocicletas 0 Km, para Secretaria do Meio Ambiente
5) RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site oficial do

Município de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br e no site www.bbl.org.br.
6) INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
6.1) PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 04 de fevereiro de

2010, até às 8h59 (oito horas e cinqüenta e nove minutos).
6.2) ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 04 de fevereiro de 2010, às 9h (nove

horas)
6.3)  INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 04 de fevereiro de 2010, às 9h30m (nove

horas e trinta minutos).
6.4) O Município de Guaratuba utilizará o portal de Pregão Eletrônico do Bolsa de Licitações

e Leilões (www.bbl.org.br) para realização desta licitação, conforme Acordo de Cooperação
Técnica celebrado entre as partes.

7) FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS:
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br
Fax: (41) 3442-8251 – ramal 6519

8) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Guaratuba, 20 de janeiro de 2010.

LUCIANA REGINA DOS REIS
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

1) TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
2) MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
3) EDITAL: Nº 010/2010 – PMG
4) OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 10.000 m³ (dez mil metros

cúbicos) de saibro tipo seixo rolado para atender as necessidade da Secretaria Municipal de
Obras do Município de Guaratuba, Paraná.

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site oficial do
Município de Guaratuba, na página www.guaratuba.pr.gov.br

6 - INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
6.1) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 E 02 E CREDENCIAMENTO: A Comissão

Permanente de Licitação estará recebendo até as 9h30m (nove horas e trinta minutos) do dia
5 de fevereiro de 2010, na sede da Prefeitura, na Rua Dr. João Cândido, 380, Centro, Cidade de
Guaratuba, os envelopes 01 e 02 e dos documentos para o credenciamento dos representantes
legais das licitantes.

OBS.: Os Envelopes 01 e 02 poderão ser protocolados em data anterior junto à Comissão
Permanente de Licitação, no endereço acima mencionado no horário de funcionamento da
Prefeitura ou, ainda encaminhados pelo Correio, sendo considerada para fins de tempestividade
do envio dos envelopes a dada do recebimento e, não da postagem.

6.2) INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS:

Dia 5 de fevereiro de 2010 às 9h30m (nove horas e trinta minutos)

7) FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS:
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br
Fax: (41) 3442-8251 – ramal 6519

8) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Guaratuba, 20 de janeiro de 2010.

LUCIANA REGINA DOS REIS
Pregoeira
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Secretaria Municipal de Finanças

RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Senhores Contribuintes:
Comunicamos que o Alvará de Localização e Funcionamento deverá ser RENOVADO até a

data de 15/02/2010, devendo ser precedido pela apresentação do Certificado de Vistoria do
Corpo de Bombeiros e Laudo da Vigilância Sanitária no ato da renovação.

Guaratuba, 14 de janeiro de 2010.

FERNANDA LOIACONO
Diretora de Arrecadação

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Câmara Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Câmara Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N.º 001/10 – CMG
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO:
O objeto da presente TOMADA DE PREÇOS é a contratação de especializada em

transmissão das Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Guaratuba
O Edital complento com seus anexos encontra-se a disposição dos interessados na sede

da Câmara Municipal, Rua Cel Carlos Mafra, nº 494 – Bairro Centro – PR – CEP 83.280-000, no
horário de expediente da 9h00m as 11h30m e das 13h30m as 17h00m.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
a) A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, pelas

disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores.
b) Tipo de Licitação: MENOR PREÇO;
c) Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
d) Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL
e) O valor máximo a ser aceito na presente licitação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil

reais) anuais.
f) Recebimento dos envelopes com a documentação e as propostas das licitantes ocorrerá

até o dia 19 de fevereiro de 2010 às 17h00m (dezessete horas), diretamente à Comissão
Permanente de Licitações Públicas, na Rua Cel Carlos Mafra, nº 494, Centro, Guaratuba,Paraná.

g) Abertura da sessão: 22 de fevereiro de 2010 às 15h00m (quinze horas), no sede da
Câmara de Guaratuba, no endereço trazido no item “e” .

h) Referência de tempo: para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF).

i) Prazo final para retirada do Edital na sede da Câmara Municipal de Guaratuba, junto a
Comissão de Licitação Pública, na Cel Carlos Mafra,  nº 494, Centro até: 18 de fevereiro de
2010 às 17h (dezessete horas).

Guaratuba, 08 de janeiro de 2010.

Vereador – SERGIO ALVES BRAGA
Presidente da Comissão de Licitações Publica da

Câmara Municipal de Guaratuba – (Portaria nº 211/2010)

ATO  nº  01/10

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas
atribuições regimentais, RESOLVE:

EXONERAR
a pedido, FATIMA DO ROCIO SIQUEIRA DOS SANTOS, do cargo de provimento em

comissão de Assessor de Serviços Operacionais, símbolo PL-7,  a partir desta data, ficando
revogado integralmente o Ato nº 72/09 de 03/11/09.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Guaratuba, 15 de Janeiro de 2010.

CLAUDIO NAZARIO DA SILVA
Presidente

Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO nº 99

DATA -  15 de Janeiro de 2.010.

SÚMULA – Dispõe sobre concessão de diárias no Poder Legislativo Municipal e dá outras
providências.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, na Sessão
Extraordinária realizada no dia 15 de Janeiro de 2010, APROVOU o Projeto de Resolução
protocolado sob nº 1862 de 05/01/10, e eu, Vereador Cláudio Nazario da Silva – Presidente da
Câmara Municipal com fundamento no disposto no inciso IV do art. 29 da Lei Orgânica do
Município de Guaratuba, PROMULGO a seguinte:

                      RESOLUÇÃO
Art. 1º - Fica instituído através da presente Resolução, o regime de concessão de diárias,

à titulo de indenização para viagens para fora da sede do Município, conforme valores
estabelecidos no Anexo I, desta Resolução, a:

I – Vereadores -  quando em missão de representação do Legislativo, no exercício de
atividades ligadas diretamente a esfera de atuação parlamentar ou para participação em
conferências, seminários, congressos, palestras, cursos ou eventos de interesse da Câmara
ou voltados ao exercício do múnus publico.

II – Servidores – quando a serviço administrativo do Poder Legislativo ou para participação
em conferências, seminários, congressos, palestras de interesse da Câmara,  bem assim em
eventos e cursos de treinamento, reciclagem e aperfeiçoamento voltados para o exercício de
suas funções por designação de superior hierárquico.

Art. 2º - As diárias serão concedidas por dia de afastamento e servirão para cobrir despesas
com transporte, estadia, deslocamentos, pernoite e alimentação e independerão de prestação
de contas.

Art. 3º - Os valores das diárias serão corrigidos sempre que forem considerados defasados,
mediante portaria da Mesa Diretora.

Art. 4º - O Vereador ou Servidor que receber diária, e por qualquer motivo, deixar de
cumprir a atividade ou missão designada, fica obrigado a restituí-la integralmente, no prazo de
24(vinte e quatro) horas, sob pena de, não o fazendo, sofrer os descontos correspondentes no
subsidio ou remuneração.

Parágrafo único – Na hipótese de o Vereador ou Servidor retornar à sede do Município em
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, deverá restituir  os valores das diárias
recebidas em excesso, conforme previsto no “caput” deste artigo.

Art. 5º - As solicitações de diárias por parte dos Vereadores e Servidores deverão ser
formalizadas e justificadas através de expediente próprio e encaminhado ao Presidente, a
quem cabe autorizá-las e declinando-se o nome do Parlamentar ou Servidor, o motivo da
viagem e sua duração provável.

Art. 6º - Quando a viagem decorrer de deliberação plenária ou designação direta da Mesa
Diretora, o Vereador ou Servidor fica dispensado do cumprimento das formalidades exigidas
por esta Resolução.

Art. 7º - O processamento das despesas concernentes às diárias efetuar-se-á mediante
expedição de ordem de pagamento, cheque bancário ou outra modalidade permitida, à conta
da dotação orçamentária correspondente.

Art. 8º -  Em caso de necessidade, os valores correspondente às diárias a serem percebidas,
poderão ser pagos antecipadamente.

Art. 9º - Sempre que possível deverão ser anexados às solicitações de diárias – documentos,
convites, ofícios, certificados, entre outros, de modo que a autoridade competente tenha
conhecimento do motivo da viagem e a natureza e finalidade da missão.

Art. 10 – Os casos omissos serão decididos soberanamente pelo Presidente.
Art. 11 -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir

de  15 de Janeiro de 2010.
Art. 12 -  Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a Resolução nº 91 de 30

de Janeiro de 2009.

Câmara Municipal de Guaratuba, 15 de Janeiro de 2010.

CLAUDIO NAZARIO DA SILVA
Presidente

ANEXO  I
RESOLUÇÃO nº  99 de 15/Janeiro/2010

ESTABELECE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Destino da viagem Até 300 km Acima de 300 km.

Vereador R$ 450,00 R$ 550,00

Secretário Geral
Diretor Jurídico R$ 400,00 R$ 500,00

Controlador Interno

Chefe de Gabinete R$ 350,00 R$ 450,00

Chefe Apoio Operacional
Assessor de Comunicação

Chefe de Patrimônio

Assessor da Presidência R$ 300,00 R$ 400,00
Assessor Parlamentar I R$ 250,00 R$ 350,00

Diretor Acervo e Apoio Com.

Assessor Parlamentar II
Assessor Tec. Operacional

Diretor Contábil Financeiro R$ 200,00 R$ 300,00

Demais Servidores R$ 150,00 R$ 250,00
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